
INDICAÇÃO Nº 012/2019 
 
 

BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO, Vereador 
desta CAMARA MUNICIPAL, respeitosamente INDICA ao Sr. PREFEITO 
MUNICIPAL, observadas as normas regimentais, o quanto segue:- 
 

 
COLOCAR PLACAS INDICANDO VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA NAS 

ESTRADAS RURAIS 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

CONSIDERANDO que no percurso de muitas estradas 
rurais que pertencem ao nosso município existem muitas casas habitadas, e seus 
moradores sofrem muito com a poeira ocasionada pela alta velocidade dos 
veículos. 

 
CONSIDERANDO que a poeira além de sujar, contribui 

e muito para o surgimento de doenças respiratórias. 
 
INDICO, então ao Senhor PREFEITO MUNICIPAL, que 

providencie o mais rápido possível a colocação dessas placas. 
 
Sabendo da preocupação de Vossa Excelência em 

proporcionar um atendimento de qualidade aos cidadãos novaenses, aguardo que 
este EXECUTIVO MUNICIPAL, tome as devidas providências necessárias e 
cabíveis para o atendimento da referida indicação. 

 
 

                                        CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 31 de Maio de 2019. 
 

 
 
 

BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO 
Vereador  

 
 

 


